
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
UNIDADE ACADÊMICA ESPECIAL DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

DESPACHO

Edital de Condições Gerais nº 30/2022
Edital Específico nº 06/2023
Área do concurso: Tecnologias Constru.vas e Patrimônio.

Fazemos  saber  a  todos  os  interessados  e  ao  público  em  geral  que,  nesta  data  e  horário,  tornamos  pública  a
divulgação das inscrições deferidas e indeferidas dos/das candidatos/as ao processo sele.vo Simplificado - Professor
Subs.tuto, da Unidade Acadêmica Especial de Ciências Sociais Aplicadas – UAECSA, do Câmpus Goiás, na área de
Tecnologias Constru!vas e Patrimônio, Processo SEI nº 23070.012228/2023-19 de que trata o Edital nº 30/2022 com
a seguinte discriminação:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS

ORDEM NÚMERO DE INSCRIÇÃO CANDIDATOS

1 299126906 Angelica Fernandes Azevedo

2 299138205 Arthur Henrique Araujo Vieira

3 299136566 Alehandra de Faria Campelo

4 299134659 Carolina Vivas da Costa Milagre

5 299134945 David Alves FinoG Camardelli de Azeredo

6 299138270 Eduardo Cardoso de Araujo

7 299126653 Gledson Rodrigues do Nascimento

8 299138274 João Paulo Alves Fonseca

9 299121457 Lucas Gabriel Correa Vargas

10 299114266 Nadia Mendes de Moura

11 299138243 Raquel de Albuquerque Franco Ramos

12 299138230 Tha.ane Marah Pimentel Colognese

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

ORDEM NÚMERO DE INSCRIÇÃO CANDIDATOS MOTIVO

1 299138282 Alba Nelida de Mendonca Bispo INDEFERIDA - PAGAMENTO NÃO EFETUADO

2 299136545 Flavia Cirqueira Rodrigues Lopes INDEFERIDA - PAGAMENTO NÃO EFETUADO

3 299136898 Lauderico Ferreira Bastos Neto INDEFERIDA - PAGAMENTO NÃO EFETUADO

4 299138259 Miguel Artur de Avila Carranza INDEFERIDA - PAGAMENTO NÃO EFETUADO

5 299138210 Tabata Hada Passos INDEFERIDA - PAGAMENTO NÃO EFETUADO

Em caso de indeferimento de inscrição, o/a candidato/a poderá interpor recurso no prazo máximo de 2 (dois) dias
úteis,  a  contar  da  data  de  publicação  das  inscrições  deferidas  e  indeferidas  no  sí.o  da  UFG  -  SISCONCURSO
(www.ufg.br). Na ausência de comprovação de pagamento da taxa de inscrição, durante o prazo de recurso, em face
da decisão que não homologou a inscrição, o/a candidato/a deverá apresentar a devida comprovação.

Obs. E-mail de contato para que os candidatos possam enviar recurso: secretaria.uaecsa.goias@ufg.br

Chefe da Unidade Acadêmica Especial de Ciências Sociais e Aplicadas do Câmpus Goiás da Universidade Federal de Goiás (UFG).



Documento assinado eletronicamente por Iram Leandro Da Silva, Chefe, em 29/03/2023, às 16:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten.cidade deste documento pode ser conferida no site hSps://sei.ufg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3632574 e o código CRC 10D66FDE.

Referência: Processo nº 23070.012228/2023-19 SEI nº 3632574


